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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 208/2021
(INSTITUI COMISSÃO TECNICA 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
PARA AVALIAÇÃO, ANALISE E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
TÉCNICAS APRESENTADAS NA 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS Nº 001/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

ALEX GARCIA SAKATA, Prefeito Municipal de 
Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei:

CONSIDERANDO, a necessidade do Poder Publico 
em constituir uma Comissão Técnica Especial para 
dar suporte à Comissão Permanente de Licitações, no 
julgamento do processo licitatório, na modalidade Tomada 
de Preços nº 001/2021;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Técnica Especial 
de Licitações, para avaliação, analise e julgamentos das 
propostas técnicas apresentadas na licitação modalidade 
Tomada de Preços nº 001/2021, constituída por 06(seis) 
membros a seguir nomeados, para cooperação e emissão 
de pareceres à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal, segundo os critérios de avaliação 
e pontuação previstos no respectivo Edital, nos autos da 
Tomada de Preços nº 001/2021:

Art. 2º - Ficam designados os membros abaixo 
relacionados para comporem a Comissão Técnica 
Especial de que trata o artigo anterior:

A – Profissionais sem vínculo com o órgão licitante:

I – EDSON MARCELINO AUGUSTO: Tecnólogo 
em Gestão Publica, Jornalista MTb-SP 70.379, Gestor 
Publico CRASP 6-002413;

RG – 25.283.795-2

CPF – 158.218.468-56

II – CLAUDIO RICARDO LEITE FERREIRA: Jornalista

RG – 23.894.753-1

CPF – 142.665.118-09

III – JEAN LIPTER GONÇALVES DOMINGOS: 
Jornalista

RG – 44.965.928-8

CPF – 382.262.178-14

IV – LUCIANO DONADELLI BENTO: Jornalista

RG – 27.149-956-4

CPF – 129.315.798-82

V – CAUE BILHARVAS GENEROSO DE SOUZA: 
Tecnólogo em Sucroalcooleiro, Radialista, Apresentador 
Jornalístico

RG – 44.830.978-6

CPF – 359.358.538-33

B – Profissionais que mantem vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com o Município:

I – CÉZAR FELISBINO DA SILVA: Comunicação 
Social com Habilitação em Jornalismo

RG – 28.103.785-1

CPF – 259.987.628-19

Art. 3º - As reuniões e deliberações da Comissão de 
que trata esta portaria deverão ser registradas em ata.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Nada mais; Cumpra-se;

Publique-se.

Município de Ouroeste – SP, 30 de junho de 2021.

ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal 
de Ouroeste, no lugar de costume de amplo acesso ao 
público, na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
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